
2. Em caso de resposta negativa à primeira questão, que crité
rios devem orientar e vincular essa autoridade ao decidir 
sobre a concessão da isenção prevista no artigo 3. o , n. o 1, 
alínea b), do Regulamento (CE) n. o 765/2006 do Conselho, 
de 18 de maio de 2006? 

3. Deve o artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 
765/2006 do Conselho, de 18 de maio de 2006, ser inter
pretado no sentido de que a referida autoridade competente 
deve ter em conta, na avaliação sobre se a isenção solicitada 
deve ou não ser concedida, designadamente, o facto de que 
os recorrentes, com a apresentação do seu pedido, visam 
exercer os respetivos direitos fundamentais (no presente pro
cesso, o direito à proteção jurisdicional efetiva), mas deve 
também garantir, no caso de a isenção ser concedida, que o 
objetivo da sanção prevista não é posto em causa e que a 
isenção não é utilizada de forma abusiva (por exemplo, pelo 
facto de o montante de dinheiro destinado a assegurar um 
recurso jurisdicional ser manifestamente desproporcionado 
em relação à importância dos serviços jurídicos)? 

4. Deve o artigo 3. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 
765/2006 do Conselho, de 18 de maio de 2006, ser inter
pretado no sentido de que a natureza ilegal da aquisição dos 
fundos, a cuja utilização se destina a aplicação da isenção 
prevista nessa disposição, constitui um fundamento suscetí
vel de justificar a não concessão dessa isenção? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 765/2006 do Conselho, de 18 de maio de 
2006, que impõe medidas restritivas contra o Presidente Lukashenko 
e alguns funcionários da Bielorrússia (JO 2006 L 134, p. 1). 
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 4. o , n. o 1, da Diretiva 79/7/CE ( 1 ) (Diretiva 
relativa à realização progressiva do princípio da igualdade de 
tratamento entre homens e mulheres em matéria de segu
rança social) ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma disposição de direito nacional por força da qual a 
esperança de vida diferente para homens e mulheres é con
siderada um critério atuarial para o cálculo do valor da 

prestação de segurança social, estabelecida por lei, a pagar 
em caso de acidente de trabalho, quando o recurso a este 
critério leva a que o valor da indemnização única a pagar a 
um homem seja inferior ao valor pago a uma mulher da 
mesma idade, que quanto ao restante se encontre numa 
situação semelhante? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: verifica- 
-se, neste processo, como pressuposto da responsabilidade do 
Estado-Membro, uma violação suficientemente caracterizada 
do direito da União, tendo especialmente em conta que: 

— o Tribunal de Justiça não se pronunciou expressamente, 
na sua jurisprudência, sobre a questão de saber se po
dem ou não ser considerados fatores atuariais em função 
do sexo no cálculo dos valores das prestações dos regi
mes legais de segurança social abrangidos pela Diretiva 
79/7/CEE; 

— o Tribunal de Justiça, no seu acórdão no processo 
C-236/09, Test-Achats, considerou inválido o artigo 
5. o , n. o 2, da Diretiva 2004/113/CE ( 2 ) (Diretiva do Con
selho que aplica o princípio de igualdade de tratamento 
entre homens e mulheres no acesso a bens e serviços e 
seu fornecimento), que admite a consideração de tais 
fatores, tendo no entanto decretado um período de tran
sição até que a invalidade produzisse efeitos, e 

— o legislador da União admitiu, nas Diretivas 
2004/113/CE e 2006/54/CE ( 3 ) (Diretiva do Parlamento 
Europeu e do Conselho relativa à aplicação do princípio 
da igualdade de oportunidades e igualdade de tratamento 
entre homens e mulheres em domínios ligados ao em
prego e à atividade profissional), a possibilidade de, em 
condições específicas, tais fatores serem considerados no 
cálculo das prestações na aceção destas diretivas, e o 
legislador nacional pressupôs, nesta base, que os fatores 
em questão também podem ser considerados no âmbito 
dos regimes legais de segurança social, na aceção do 
presente processo? 

( 1 ) JO L 6, p. 24. 
( 2 ) JO L 373, p. 37. 
( 3 ) JO L 204, p. 23. 
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Questões prejudiciais 

Deve o artigo 4. o , n. o 5, da Diretiva 2003/86/CE do Conselho, 
de 22 de setembro de 2003, relativa ao direito ao reagrupa
mento familiar ( 1 ) ser interpretado no sentido de que se opõe a 
um regime nos termos do qual, para serem considerados fami
liares com direito a reagrupamento, os cônjuges e os parceiros 
registados já devem ter completado 21 anos na data da apre
sentação do pedido? 

( 1 ) JO L 251, p. 12. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela cour d'appel 
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SA/Institut belge des services postaux et des 
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Cour d'appel de Bruxelles 

Partes no processo principal 

Recorrente: bpost S 

Recorrido: Institut belge des services postaux et des télécommu
nications (IBPT) 

Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 12. o , quinto travessão, da Diretiva 
1997/67/CE ( 1 ), conforme alterado pelas Diretivas 
2002/39/CE ( 2 ) e 2008/06/CE ( 3 ), ser interpretado no sen
tido de que impõe uma obrigação de não discriminação, 
designadamente nas relações entre o prestador do serviço 
universal e os intermediários, no que diz respeito aos des
contos operacionais concedidos por este prestador, ficando 
os descontos exclusivamente quantitativos sujeitos à aplica
ção do artigo 12. o , quarto travessão? 

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, o des
conto exclusivamente quantitativo respeita a obrigação de 
não discriminação prevista no artigo 12. o , quarto travessão, 
quando a diferença de preço por ele estabelecida se baseia 
num fator objetivo, tendo em consideração o mercado geo
gráfico e de serviços pertinente e não tem um efeito de 
exclusão ou de indução de fidelidade? 

3. Em caso de resposta negativa à primeira questão, o desconto 
quantitativo concedido ao intermediário viola o princípio da 
não discriminação previsto pelo artigo 12. o , quinto traves
são, quando o seu valor não é igual ao desconto concedido 
a um remetente que deposite um número de envios equi
valente, mas sim à totalidade dos descontos concedidos à 
totalidade dos remetentes de envios, com base no número 
de envios que agrupou de cada um destes remetentes? 

( 1 ) Diretiva 97/67/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de 
dezembro de 1997, relativa às regras comuns para o desenvolvi
mento do mercado interno dos serviços postais comunitários e a 
melhoria da qualidade de serviço (JO L 15 de 21.1.1998, p. 14). 

( 2 ) Diretiva 2002/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 10 
de junho de 2002, que altera a Diretiva 97/67/CE no que respeita à 
prossecução da abertura à concorrência dos serviços postais da Co
munidade (JO L 176, p. 21). 

( 3 ) Diretiva 2008/6/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de 
fevereiro de 2008, que altera a Diretiva 97/67/CE no respeitante à 
plena realização do mercado interno dos serviços postais da Comu
nidade (JO L 52, p. 3).
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